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Ofício n° 035/2024                                           Manfrinópolis/PR, em 11 de abril de 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Vimos respeitosamente por meio deste, encaminhar para apreciação desta 

egrégia casa de leis, cópia das Demonstrações Contábeis, parecer do controle interno, parecer da 

gestão de recursos do Fundeb, Parecer do Conselho Municipal de Saúde frente as receitas e 

despesas  com serviço público da Saúde do ano de 2023, Cópia integral do processo de prestação 

de contas enviado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná relativo ao exercício financeiro e 

demais documentos da Prestação de Contas do exercício de 2023 em atenção ao art. 49 da Lei 

Complementar n.º 101/00, do Poder Executivo Municipal de Manfrinópolis. 

 

Sendo o que se apresentava para o momento, despedimo-nos reiterando 

votos de estima e apreço. 

 

Atenciosamente, 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
 Prefeita Municipal 

 
Ilmo. Sr.  
ALTAIR PANZERA 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Manfrinópolis – PR.  

ILENA DE FATIMA 
PEGORARO 
OLIVEIRA:02265428906

Assinado de forma digital por 
ILENA DE FATIMA PEGORARO 
OLIVEIRA:02265428906 
Dados: 2024.04.11 16:11:12 -03'00'
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1. 001 - Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

Gestor atual: ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA

Gestor das Contas: ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Ofício de Encaminhamento (1 - Oficio 022-2024 - Encaminhamento PCA)

 - Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (2 - declaração ciencia controle int...

 - Termo de confirmação de informações cadastrais (3 - confirmação cadastral pca 2023)

 - Publicação de Lei Municipal (4 - declaração de inexistência rppp)

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, CNPJ 01.614.343/0001-09, através do(a) Representante

Legal ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA, CPF 022.654.289-06

 

 
Curitiba, 25 de março de 2024 13:06:08

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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2. 002 - Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 195359/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 195359/24

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2023

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

Gestor atual: ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA

Gestor das Contas: ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Ofício de Encaminhamento (1 - Oficio 022-2024 - Encaminhamento PCA)

 - Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (2 - declaração ciencia controle int...

 - Termo de confirmação de informações cadastrais (3 - confirmação cadastral pca 2023)

 - Publicação de Lei Municipal (4 - declaração de inexistência rppp)

 

 
PETICIONÁRIO: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, CNPJ 01.614.343/0001-09, através do(a) Representante

Legal ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA, CPF 022.654.289-06

 

 
Curitiba, 25 de março de 2024 13:06:27
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3. 003 - Ofício de Encaminhamento (1 - Oficio 022-2024 - Encaminhamento PCA)





4. 004 - Declaração de ciência do relatório anual do Controle Interno (2 - declaração ciencia

controle int...





5. 005 - Termo de confirmação de informações cadastrais (3 - confirmação cadastral pca 2023)





6. 006 - Publicação de Lei Municipal (4 - declaração de inexistência rppp)





7. 007 - Termo de Distribuição



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFC.7TYF

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº1530/2024
 

 

Processo Nº: 195359/24 

Data e hora da distribuição: 25/03/2024 13:07:00 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Entidade: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS

                                                                                                                    

Interessado: ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 

Exercício: 2023 

Modalidade de distribuição: sorteio. 

Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 

Impedimentos:  
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE FRENTE AS

RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE DO ANO DE 2023.

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
FRENTE AS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DO ANO DE 2023.
 
Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e
vinte e quatro. O Conselho Municipal de Saúde - CMS, da
cidade de Manfrinópolis/PR recebeu da Secretaria de
Administração e Finanças, na forma do abaixo disposto,
relatório sobre a gestão dos recursos vinculados às ações e
serviços públicos de saúde, exercício de 2023, destacando as
atividades previstas e aquelas efetivamente executadas para
Análise, Avaliação e Parecer.
A avaliação da prestação de contas está prevista no inciso X do
art. 2º da Lei Complementar nº 89, de 23 de junho de 2009, que
institui o Conselho Municipal De Saúde — CMS, dá outras
providências e combinado com o inciso I do parágrafo único do
art. 7º da Instrução Normativa N.TC-0020/2005, de 31 de
agosto de 2005, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná —
TCE/PR
 
I - DA ANÁLISE
 
O Poder Executivo constituiu o Fundo Municipal de Saúde —
FMS conforme a Lei 9/93 de 03 de maio de 1993, cujos
recursos são fiscalizados pelo Conselho Municipal de Saúde,
instituído pela Lei Complementar nº 89, de 23 de junho de
2009, em atendimento ao disposto no 8 3º do artigo 77 do Ato
das Disposições Transitórias — ADTC.
Os integrantes do Conselho Municipal de Saúde possuem livre
acesso para acompanharem a realização do trabalho de
aquisição dos materiais, serviços, obras e equipamentos, assim
como seu recebimento e atesta como adequados todos os
métodos utilizados pelos responsáveis técnicos, junto a
Prefeitura Municipal.
A forma de gestão dos recursos é decentralizada da
Administração do Órgão Prefeitura Municipal, realizada
através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, tendo como
Gestor e Ordenador da Despesa o Secretário Municipal de
Saúde.
Os procedimentos de licitações e administração dos Recursos
Humanos, relacionados com o Fundo Municipal de Saúde estão
vinculadas a Secretaria de Administração e Finanças,
entretanto, toda e qualquer ação relacionadas com tais
atividades. O início dos procedimentos ocorre sempre através
do Gestor do FMS, assim como o controle de recebimento das
mercadorias e liquidação das despesas. Mesmo sendo uma
unidade descentralizada, a contabilidade e setor financeiro é
centralizada com participação do Gestor do FMS.
No desenvolvimento das atividades no período em pauta, o
Conselho Municipal de Saúde aprovou o Plano Municipal para
cumprimento das condicionalidades do Bolsa Família; e
consentiu com a apresentação do Descritivo do Incentivo do
VIGIASUS, bem como as ações contra o Covid 19, por fim
aprovou a liberação de recurso próprio destinado a auxílio de
custos em exames para pacientes de baixa renda.
 
II - DO PARECER
 
Tendo em vista o exposto e considerados os dados extraídos
dos demonstrativos contábeis do Município, tem-se que o valor
mínimo a ser aplicado em Ações e Serviços Públicos de Saúde,



de acordo com as normas constitucionais e legais referidas, era
de R$ 3.289.936,86.
Por outro lado, de acordo com os demonstrativos das despesas,
o Município realizou gastos computáveis como de aplicação
dos recursos vinculados as Ações e Serviços Públicos de
Saúde, no valor de R$ 4.266.626,50, tendo R$ 976.689,64
aplicados a mais. O montante acima especificado, se,
confrontado com a receita da arrecadação de impostos
municipais e das transferências constitucionais, atingiu o
percentual de 19,45% um percentual de 4,45% aplicado a mais
que o percentual obrigatório definido pela Lei Complementar
nº 141/2012 que é de 15%.
Diante do exposto o Conselho Municipal de Saúde - CMS, de
Manfrinópolis-PR emite PARECER PELA REGULARIDADE,
da gestão dos recursos vinculados a ASPS.
 
III - O VOTO
 
O CMS de Manfrinópolis-PR, reunidos nesta data e com a
presença da maioria dos Conselheiros, após discussões finais
sobre a prestação de contas dos recursos dirigidos e aplicados
nas Ações e Serviços Públicos da Saúde, no exercício de 2023,
concluiu:
 
Que a análise, discussão e votação foram realizadas mediante
a constatação da forma e procedimentos ocorridos na
execução dos Projetos/Atividades dos dados e relatórios
provenientes do Setor Contábil da Prefeitura Municipal de
Manfrinópolis acima transcrito.
Com base na legislação vigente e os princípios constitucionais
que regem os atos administrativos: legalidade, moralidade,
impessoalidade e eficiência, são PELA APROVAÇÃO DAS
CONTAS do exercício de 2023.
 
Nada mais havendo a tratar no momento, eu Amarildo Alves
Carneiro, Secretário Municipal de Saúde, lavrei o presente
Parecer, que vai assinado por mim e pelo presidente do CMS
da cidade de Manfrinópolis-PR, dando-se assim encerrada a
presente reunião extraordinária deste Conselho.
 
Manfrinópolis, 26 de março de 2024.
 
AMARILDO ALVES CARNEIRO
Presidente do CMS
 
VAGNER CARNEIRO -
CPF: 035.715.799-09
Representante Igreja Católica
 
AUREA DE FÁTIMA ZAMBONI –
CPF: 711.186.679-72
Representante USUÁRIOS
 
ELOIR DE CAMPOS –
CPF: 960.083.309-87
Representante USUÁRIOS
 
MARCIANO RODRIGUES –
CPF: 053.385.319-25
Representante USUÁRIOS
 
VALDIR TREVISAN –
CPF: 224.808.139-00
Representante USUÁRIOS
 
NERI MOURA –
CPF: 440.785.100-78
Representante USUÁRIOS
 
MARCIO THOMAS –
CPF: 046.510.059-77
Representante USUÁRIOS
 
DIANDRA DAL PRA -



CPF: 093.932.489-07
Representante SAUDE
 
SOELY NEVES BUENO –
CPF: 960.086.879-49
Representante SAUDE
 
MARIA NELCI SIQUEIRA
Representante Vigilância Sanitária
 
SIMONIA LEITE
Representante Vigilância Sanitária
 
JOCELINE NUNES PRESTES
Representante Vigilância Sanitária
 
FERNANDA DA ROSA
Representante Farmácia
 
JANE SILVA
Representante Serviços Gerais Saúde
 
DANIELLE ANDRESSA FERREIRA
Representante Social
 
MARIZA RECALCATTI
Representante Educação
 
RODSON DALABETTA
Representante Urbanismo
 
FRANCELIZ CARBONI
Representante SAUDE 

Publicado por:
Isabel Carolina Mochnacz

Código Identificador:CCB7E009
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no dia 28/03/2024. Edição 2991
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informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.129.372,40 1.267.472,40 1.215.101,93 95,87

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 221.000,00 221.000,00 85.438,77 38,66

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 192.572,40 192.572,40 221.054,85 114,79

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 300.000,00 438.100,00 502.594,89 114,72

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –

IRRF

415.800,00 415.800,00 406.013,42 97,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 29.212.000,00 29.212.000,00 20.717.810,50 70,92

Cota-Parte FPM 22.100.000,00 22.100.000,00 15.121.052,70 68,42

Cota-Parte ITR 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00

Cota-Parte IPVA 500.000,00 500.000,00 347.697,28 69,54

Cota-Parte ICMS 6.500.000,00 6.500.000,00 5.182.698,01 79,73

Cota-Parte IPI-Exportação 90.000,00 90.000,00 52.124,70 57,92

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências

Constitucionais

0,00 0,00 14.237,81 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E

LEGAIS - (III) = (I) + (II)

30.341.372,40 30.479.472,40 21.932.912,43 71,96

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS

PÚBLICOS DE SAÚDE(ASPS) - POR

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EXECUTADAS

Até o bimestre

(d)

% (d/c) x

100

Liquidadas até

o bimestre (e)

% (e/c) x

100

Pagas até o

bimestre (f)

% (f/c) x

100

Inscritas em restos a

pagar não

processados (g)

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.534.650,00 4.801.850,00 4.234.896,10 88,19 4.234.896,10 88,19 4.125.473,32 85,91 0,00

Despesas Correntes 4.448.800,00 4.568.400,00 4.165.372,49 91,18 4.165.372,49 91,18 4.120.949,71 90,21 0,00

Despesas de Capital 85.850,00 233.450,00 69.523,61 29,78 69.523,61 29,78 4.523,61 1,94 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 44.000,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 44.000,00 44.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 98.000,00 98.500,00 31.730,40 32,21 31.730,40 32,21 31.730,40 32,21 0,00

Despesas Correntes 92.500,00 93.000,00 31.730,40 34,12 31.730,40 34,12 31.730,40 34,12 0,00

Despesas de Capital 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.676.650,00 4.944.350,00 4.266.626,50 86,29 4.266.626,50 86,29 4.157.203,72 84,08 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS

EMPENHADAS

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.266.626,50 4.266.626,50 4.157.203,72

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS

SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ANEXO I - PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE FRENTE AS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DO

ANO DE 2023.

 

 



(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em

Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.266.626,50 4.266.626,50 4.157.203,72

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)     3.289.936,86

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00 0,00 0,00

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 976.689,64 976.689,64 867.266,86

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00    

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS

(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

19,45 19,45  

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo inicial

(no exercicio atual)

(h)

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO

DO EMPENHO

Valor mínimo para

aplicação em

ASPS (m)

Valor aplicado em

ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além do

limite mínimo (o) = (n

- m), se < 0 ,então (o)

=0

Total inscrito

em RP no

exercício (p)

RPNP inscrito indevidamente

no exercício sem

disponibilidade financeira q =

(XIIId)

Valor inscrito em RP

considerado no limite (r)

= (p - (o + q)) se <0 então

(r)=(0)

Total de

RP

pagos (s)

Total de

RP a

pagar (t)

Total RP

cancelado ou

prescritos (u)

Diferença entre o valor

aplicado além do limite e o

total de RP cancelado (v) =

((o + q) - u)

Empenhos de

2023

3.289.936,86 4.266.626,50 976.689,64 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 976.689,64

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo inicial

(w)

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)

Liquidadas

(y)

Pagas

(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS

NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.450.000,00 1.975.305,66 2.148.782,23 108,78

Proveniente da União 1.100.000,00 1.595.305,66 1.125.426,10 70,55

Proveniente dos Estados 350.000,00 380.000,00 1.023.356,13 269,30

Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 4.630,10 105.288,90 2.274,01

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX +

XXX)

1.450.000,00 1.979.935,76 2.254.071,13 113,85

DESPESAS COM

SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES

E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EXECUTADAS

Até o bimestre

(d)

% (d/c) x

100

Liquidadas até

o bimestre (e)

% (e/c) x

100

Pagas até o

bimestre (f)

% (f/c) x

100

Inscritas em restos a

pagar não

processados (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.336.300,00 2.316.798,19 1.811.969,50 78,21 1.811.969,50 78,21 1.459.505,46 63,00 0,00

Despesas Correntes 986.300,00 1.632.142,27 1.381.557,65 84,65 1.381.557,65 84,65 1.354.093,61 82,96 0,00

Despesas de Capital 350.000,00 684.655,92 430.411,85 62,87 430.411,85 62,87 105.411,85 15,40 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 16.500,00 16.500,00 14.609,33 88,54 14.609,33 88,54 14.609,33 88,54 0,00

Despesas Correntes 16.500,00 16.500,00 14.609,33 88,54 14.609,33 88,54 14.609,33 88,54 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 28.600,00 28.600,00 14.300,00 50,00 14.300,00 50,00 14.300,00 50,00 0,00

Despesas Correntes 28.600,00 28.600,00 14.300,00 50,00 14.300,00 50,00 14.300,00 50,00 0,00

 

 

 

 

 



Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV

+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.381.400,00 2.361.898,19 1.840.878,83 77,94 1.840.878,83 77,94 1.488.414,79 63,02 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

EXECUTADAS COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EXECUTADAS

Até o bimestre

(d)

% (d/c) x

100

Liquidadas até

o bimestre (e)

% (e/c) x

100

Pagas até o

bimestre (f)

% (f/c) x

100

Inscritas em restos a

pagar não processados (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.870.950,00 7.118.648,19 6.046.865,60 84,94 6.046.865,60 84,94 5.584.978,78 78,46 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V

+ XXXIII)

60.500,00 60.500,00 14.609,33 24,15 14.609,33 24,15 14.609,33 24,15 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +

XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 126.600,00 127.100,00 46.030,40 36,22 46.030,40 36,22 46.030,40 36,22 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +

XXXIX)

6.058.050,00 7.306.248,19 6.107.505,33 83,59 6.107.505,33 83,59 5.645.618,51 77,27 0,00

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA ISABEL CAROLINA MOCHNACZ TIAGO CUSTIN NESI

PREFEITA MUNICIPAL CONTADOR CONTROLADOR INTERNO
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